
PRESIDENTE 

_CAMARA MUNICIP 
VITORIA DA CONQUISTA- BAHIA 

Parecer Conjunto das Comissões de Legislação , Justiça 
e Redação Final e Finanças e Orçamento ao Projeto de 
Lei n° 785/99. 

O Projeto de Lei N° 785/99, de autoria do Executivo Municipal, que 
pretende autorização do Poder Legislativo para abrir crédito na Secretaria de Finanças no 
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sendo que o presente Projeto é complementar 
ao 784/99 Que pede autorização para contrair financiamento com o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico Social — BNDES -, no valor de R$ 1.610.000,00 (um milhão 
seiscentos e dez mil reais), com a finalidade de implantar no Município o Programa de 
Modernização Tributária. 

Cujos valores do presente Projeto de Lei, significa a contrapartida do 
município para modernização da máquina tributária. 

O presente projeto encontra-se técnicamente redigido e preenche as 
exigências legais. As comissões decidem, portanto, favoráveis à sua tramitação nesta Casa 
Legislativa e pela sua aprovação. 

SALA DAS SESSÕES, 25 de Maio de 1999. 
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